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Processo SEI Nº 21260.002173/2024-57
INTERESSADO: MINISTÉRIO DAS MULHERES E A SECRETARIA DA MULHER DO ESTADO
DO PIAUÍ 
ASSUNTO: ANÁLISE DE SOLICITAÇÃO DE AJUSTE DO PLANO DE TRABALHO DO
CONVÊNIO Nº 970618/2024

 

1 RELATÓRIO 

1. Trata-se da análise do pedido de ajuste do Plano de Trabalho do Termo de Convênio nº
970618/2024, solicitado na plataforma Transfere.gov, na aba "Execução Convenente", subaba "Ajustes do
PT", por meio do Ofício Nº: 483/2025/SEMPI-PI/GAB/DIPLAN (50821899), de 12 de maio de 2025 e seu
anexo (50821896) de 13 de maio de 2025 . 

2. Registra-se que o Termo de Convênio (46842206) em questão, foi celebrado entre a União,
por meio do Ministério das Mulheres e a Secretaria das Mulheres do Estado do Piauí, cujo objeto do
convênio é "Fortalecimento de serviços básico de Infraestrutura, a fim de garantir o pleno funcionamento das
atividades da Casa da Mulher Brasileira de Teresina/PI.". 

3. Atualmente, o Plano de Trabalho está estruturado na seguinte meta e etapas:

META 1: Manter os serviços de infraestrutura da Casa da Mulher Brasileira de Teresina - PI
Etapa 1.1 - Contratação de empresa para Central de Transporte
Etapa 1.2 - Contratação de empresa para Copeiragem
Etapa 1.3 - Contratação de empresa para Manutenção Predial
Etapa 1.4 - Contratação de empresa para Outsourcing
Etapa 1.5 - Contratação de empresa para Serviço de Limpeza
Etapa 1.6 - Contratação de empresa para Vigilância Patrimonial
 

4. O Extrato do Termo de Convenio foi publicado no DOU em 17/01/2025 (47682450),
constando como vigência original o período de 23/12/2024 a 23/12/2026, ou seja, 24 (vinte e quatro) meses,
de forma que esse instrumento. O valor global desse instrumento é de R$ 1.447.989,62 (um milhão,
quatrocentos e quarenta e sete mil novecentos e oitenta e nove reais e sessenta e dois centavos) , sendo R$
1.268.058,24 (um milhão, duzentos e sessenta e oito mil cinquenta e oito reais e vinte e quatro centavos) o
valor de repasse da União, R$ 179.931,38 (cento e setenta e nove mil novecentos e trinta e um reais e trinta e
oito centavos) referentes à contrapartida do convenente.

5. O cronograma de desembolso para repasse do recurso federal foi originalmente previsto em
duas parcelas. Até o momento,  não foi realizado qualquer valor desse repasse, pois o Convenente não
apresentou o licitatório ou qualquer outro de procedimento previsto no Art. 54 da Portaria Conjunta nº 33 de
agosto de 2023. Registra-se ainda que o convenente também não realizou o ingresso da contrapartida.

6. Após esta breve contextualização sobre o fomento e suas especificidades, será realizada a
análise do pleito em questão.

2 ANÁLISE
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7. Conforme mencionado, a Secretaria da Mulher do Estado do Piauí solicitou, ajuste no plano
de trabalho, por meio do Ofício Nº: 483/2025/SEMPI-PI/GAB/DIPLAN (50821899) e  anexo
(50821896) . Essa solicitação de acordo com a convenente tem o sentido de alterar no Plano de Trabalho,
Plano de Aplicação Detalhado (PAD), o qual atualmente encontra-se com a seguinte configuração:

Tipo
Despesa

Descrição Cód.
Natureza
Despesa

Natureza
Aquisição

Un. Qtde Valor
Unitário

Valor Total Status

SERVICO Contratação de
empresa para
Manutenção P

33903999 Recursos do
instrumento

MESES 24.0 R$
7.497,14

R$
179.931,38

Aprovado

SERVICO Contratação de
empresa para
Manutenção

33903999 Recursos do
instrumento

MESES 24.0 R$ 747,63 R$
17.943,12

Aprovado

SERVICO Contratação de
empresa para
Limpeza (03

33903999 Recursos do
instrumento

MESES 24.0 R$
10.647,42

R$
255.538,08

Aprovado

SERVICO Contratação de
empresa para
Outsourcing

33903999 Recursos do
instrumento

MESES 24.0 R$ 537,00 R$
12.888,00

Aprovado

SERVICO Contratação de
empresa para
Central de T

33903999 Recursos do
instrumento

MESES 24.0 R$
8.433,33

R$
202.399,92

Aprovado

SERVICO Contratação de
empresa para
Vigilância P

33903703 Recursos do
instrumento

MESES 24.0 R$
26.261,28

R$
630.270,72

Aprovado

SERVICO Contratação de
empresa para
Copeiragem (

33903999 Recursos do
instrumento

MESES 24.0 R$
6.209,10

R$
149.018,40

Aprovado

 

Serviços antes dos ajustes
Serviço Quantidade Atual

Copeiragem 02 copeiras ( 44 horas semanais) e 02 copeiras (escala
12x36 noturno)

Vigilância Patrimonial 08 vigilantes (escala 12x36 noturno)

Limpeza 03 auxiliares de limpeza (44 horas semanais ) e 02
auxiliares ( escala 12x36)

Impressora 11 impressoras com manutenção e suprimentos (toner)
 

 

8. No que tange os ajuste pretendidos no PAD, conforme solicitado, o convenente pretende
alterar a quantidade e a descrição no serviço de copeiragem, de vigilância patrimonial, limpeza e impressoras
os quais passarão a ter a seguinte  configuração:

 

Serviços após ajustes
Serviço Quantidade Atual

Copeiragem 02 copeiras (escala 12x36 diurno)
Vigilância Patrimonial 02 vigilantes (escala 12x36 noturno)

Limpeza 02 auxiliares de limpeza (12x36 noturno).
Impressora 03 impressoras com manutenção e suprimentos (toner)

 
 

9. Considerando as informações apresentadas por meio do oficio (50821899) e
anexo (50821896) deste pleito, constata-se o compromisso do convenente em não haver redução no
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quantitativo de serviços a serem prestados, bem como na cargas horária deles na Casa da Mulher Brasileira-
CMB, pois a Secretaria de Estado assumirão de forma complementar, conforme apresentado na  justificativa
ora apresentada: 

A Secretaria de Estado das Mulheres do Piauí realizará a readequação do Plano de Trabalho,
com o objetivo de compatibilizar a execução dos serviços ao valor disponível. Essa
readequação implicará na redução pontual de alguns quantitativos previstos, sem, contudo,
comprometer o funcionamento integral e contínuo da Casa da Mulher Brasileira.
Importa destacar que, mesmo com a diminuição de certos itens no escopo a ser contratado com
os recursos do convênio, a estrutura e o funcionamento da Casa permanecerão inalterados. Para
garantir essa manutenção, a Secretaria firmará Termos de Cooperação Técnica com outras
Secretarias de Estado, as quais assumirão, de forma complementar, a responsabilidade
pela prestação dos serviços reduzidos ou suprimidos na nova versão do plano. Essa
medida visa assegurar que nenhuma atividade ou atendimento à mulheres em situação de
violência seja prejudicado, mantendo o padrão de qualidade e a disponibilidade dos
serviços em regime de 24 horas diárias, conforme as diretrizes do Programa Mulher sem
Violência e da tipologia II da Casa da Mulher Brasileira.
A presente justificativa visa, portanto, demonstrar que a readequação proposta é uma medida
necessária diante da limitação orçamentária, mas planejada de forma responsável, com garantia
de apoio interinstitucional para a cobertura das lacunas e sem prejuízo à missão e ao pleno
funcionamento da Casa da Mulher Brasileira em Teresina.
 

10. É relevante salientar que, embora haja uma redução no quantitativo de alguns itens, a
modificação se faz necessária para compatibilizar os serviços previstos com os limites orçamentários do
convênio. Ressalta-se, contudo, que o pleno funcionamento da Casa da Mulher Brasileira será mantido, com
o apoio de outras Secretarias de Estado, por meio de acordos de cooperação técnica, garantindo, assim, a
continuidade e a qualidade dos serviços prestados.

11. Considerando a narrativa e a justificativa apresentada, entende-se que os referidos ajustes
solicitados, é passível de aprovação, a fim de garantir a continuidade eficiente da execução do Termo de
Convênio nº 970618/2024. Além disso, o ajuste solicitado não implicará em modificação não trará prejuízo à
funcionalidade do convênio, nem acarretará aumento dos gastos globais previstos.

3 CONCLUSÃO 

12. Isto posto, entende-se que não há objeção quanto à oportunidade e conveniência para o ajuste.
Além disso, não há nenhum impeditivo legal a tal petição na legislação pertinente e dessa forma, opina-se
pelo DEFERIMENTO do pleito, desde que ocorra nos exatos moldes propostos pela Convenente, bem
como o seu compromisso assumido em manter "padrão de qualidade e a disponibilidade dos serviços em
regime de 24 horas diárias, conforme as diretrizes do Programa Mulher sem Violência e da tipologia II
da Casa da Mulher Brasileira".

13. Registra-se ainda que, com base no parágrafo §5º do art. 53 da Lei 14.133/2021, não será
necessário submeter a alteração do Plano de Trabalho à Consultoria Jurídica, uma vez que não está previsto
nenhum instrumento de alteração a ser formalizado.

   

Submeto para análise,

 
ROOSEVELT MOLDES DE CASTRO

Coordenador
Secretaria Nacional de Enfrentamento à Violência contra Mulheres

 

                    De acordo.
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PAGU RODRIGUES
(Patricia Rodrigues da Silva)

Diretora de Proteção de Direitos
Secretaria Nacional de Enfrentamento à Violência contra Mulheres

 
 

Aprovo parecer na forma proposta.

 
 

ESTELA BEZERRA
(Estelizabel Bezerra de Souza)

Secretária Nacional de Enfrentamento à Violência contra Mulheres
 
 

Documento assinado eletronicamente por Roosevelt Moldes de Castro , Coordenador(a), em
10/06/2025, às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Patricia Rodrigues da Silva , Diretor(a), em 13/06/2025, às
13:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Estelizabel Bezerra de Souza , Secretário(a), em 16/06/2025,
às 16:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 50820343 e o
código CRC EEC58CBD.

Referência: Processo nº 21260.002173/2024-57 SEI nº 50820343
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